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PORTARIA FF/DE n' 130/2016

Gonstitui Grupo de Trabalho para discutir e propor metodologia de

avaliação de efetividade de gestão do Parque Estadual da Serra do

Mar (PESM), com base em seu Plano de Manejo aprovado em 2006
Data de emissão:

li.tázota

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo -
Fundação Florestal, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e

Considerando o conteúdo do Processo no FF 116212012.

RESOLVE:

AÉ. 1o - Constituir Grupo de Trabalho para discutir e indicar, dentre as metodologias de avaliação de

efetividade de gestão d'sponíveis, a mals adequada para avaliação do Parque Estadual da Serra do Mar,

com base em úu plano de manejo aprovado em 2006, adaptando-a se for o caso'

parágrafo único: O GT deverá considerar durante os trabalhos e para o resultado, o potencial de

repticãbitidade da metodologia para outras unidades de conservação

AÉ. 20 - O Grupo Técnico de Trabalho (GT) será constituído pelos membros abaixo designados, sendo

coordenado Pelo Primeiro:

SANDRA APARECIDA LEITE (AT/DLN)

LEANDRO DE OLIVEIRA CAETANO (GLN)

LAFAIETE ALARCON DA SILVA (GBS)

APARECIDA PEREIRA DESCIO (GEVAP)

LUrZ FERNANDO DA COSTA ALVES FEIJO (AT/DAF)

CLAUDETTE MARTA HAHN (AT/NMI)
KATIA REGINA PISCIoTTA (AT/DLS)
ADRIANA DE ARRUDA BUENO (NPM)

Art. 3o - O grupo de trabalho poderá convidar técnicos, pesquisadores e colaboradores que tenham

interface com o tema.

Art.4o - O grupo de trabalho ora constituído deverá finalizar os estudos no prazo de 120 (cento e vinte)

dias, a contãr da assinatura desta Portaria, podendo ser prorrogado mediante justificativa.

Art. 50 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

FF - Diretoria Executiva, " l.h" de 2016.
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